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ATOS DO PODER EX~VUTIVO 
Secretaria de Economia, Agricultur;a 

Colonização 

APR~VO: 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Portaria (P} N.0 191 /76-SEAC 

O Secretário da Economia, Agricul t ura e Colonização 
do Governo do Território Federal do Amapá, no uso le!;lal 
de suas atribuições, e, 

·- Considerando que a atual Tabela de Regimento de 
Cmto da Divi são de Coloniza~ão, e laborada conforme Por
taria n.0 044/74-SEAC, de 22 de fevereiro/ 1974, devidamente 
aprovada pelo Excelentísstmo Senhor Governador, necessita 
ser reajustada e atualizadct, 

RElSOLVE: 

Art. 1.0 Adotar a seguinte Tabela para aquela 
Divisão da Colonização, que entrará em vigor a partir da 
data de sua aprovação: 

Busca de Documentos: 

Por ano 
Protocolo 
Declarações 
Requer imentos 
Carteinas de Agricultor 

Cópia em papel heliografo: 

Por meLro 

Confecçã o por escala: 

De t: n.OOO a 1: 2.000 
Croqui 

Certidões: 

De Título d~ Posse 

' ' 

Demarcação de terras e avivamento de divisas: 

Por hora 

Cr$ 2,00 
)' 2,00 
)) 5,00 
» 2,00 
)) !\ ,00 

» 10,00 

» 45,00 
» 10,00 

» 20,00 

» 16,00 

Art. 2.9 - B evogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Searetário dé Economia, Agricultura e 
Colonização, em Maeapá (AP}, 13 de agosto de 1976. 

Eng.0 Agr .0 Jú lio A. Horna Cantelli 
Secretário c)e Agricultura 

Comissão Permanente de Ucitação 

A VIS> O DE EDl TAL 

Tomada de Preços nº 29/ 76-CPL 

A Comissão Permanente de Licitação do Go
verno do Teniitório Federal do Amapá torna pú
blico, para conhecimento de firmas int •.!ressadas e 
insoritas no Serviço de Cadastro da Divisão de 
A drnjn?stração, que às nove (9:00) horas do dia 03 
de setembro de 1976, na sala de reuniões da Se
cretaria de Administ ração e Finanças â rua 

Ge neral Ronóon n.0 1295, em Macapá capital do 
Território Federal do Amapá, fará realizar a lici
tação de Tomada de Preços para fornec imento cie 
pneus e câmaras de ar para as viaturas do Go
verno. 

O Edital completo acha-se à disposição dos in 
tenessados, no endereço supra mencionado ou na 
Representa~ão do Governo do Amapá, em Belém 
d0 Pará, situ ada à Av. Presidente Vargas n° 158 
- sala 1.103. 

Macapá, 19 de agosto de 1976. 

L uiz Gonzaga Pereira de Souza 
PresidE.nte C.P.L. 

Justiça do Estado da Guanabara 

7°. Ofício de Notas 
TABELIÃO 

Bel. Edgard Costa Filho 
Rua do Rosávio, 76 -- Rio de Ja neiro - Br asil 

Cet1tifico que revendo em seu poder e Cautório 
o Livro e Folhas abaixo mencionadas, acha-se la
vrado e assinada o íntrumento do teor seguinte: 

CERT ID ÃO 

Uvro 2033, Folhas 194, 17/07/ 1974. Escritura 
de alteração do contrato social da Mineração Ita
coatiara Ltda., e de sua transformação em sociedade 
anônima, na forma abajxo: 

Saibam a quantos esta virem que ao ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus CI'isto de mil 
novecentos e setenta e quatro, aos dezessete dias 
do mês de julho, nesta cidade do Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, em meu Cartório e p erante 
mim Tabelião Edgard Oosta Filho, compareceram, 
partes entre si justas e contratadas, na qualidade 
de outorgantes e reciprocamente outorgados, a sa
ber: - 1) - 'C'm iceo Geologia e Mineração S.A., 
com sede nesta cidade na Av. Pasteur, 110, inscr-ita 
no OGC sob o n° . 42.138.891, nesbe ato rep.resEm
tadoa por seu Diretor Presidente Fvancisco de Paula 
da Costa Carvalho, brasilerro, desquitado, advogado, 
portador da carneira de identidade n º 4326, inscrição 
n.0 3025, expedida pela DAB, Seção do Estado da 
Gua nabara, r esidente e domioi liado nesta cidade na 
Av. Vieira Souto, 376, apartamento 401, il15crito no 
CPF sob o númew 002.949.777 o seu pr.ocurador 
Roberto de Miranda Côrtes. adiant e qualificado, nos 
termos da procuvação datada de 12 de julho de 1974 e 
que fica arquivada n estas Nota!> ; 2) Mineração Jtajá 
L tda ., com sede em Macapá, Território Federal do 
Amapá, ua Av. Iracema Carvãc Nu nts, 196, inscri
ta no CGO sob o n.0 05.96 3.382, neste at o repre
sentada pc;r seu sócio-gerente Samuel Fineberg, 
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As Repartições Públicas I 
Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DlÁRIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

As reclamações pertinen-. 
tes à matéria t·etribufda nos 
casos de erres ou omissões. 
deverão ser formuladas por 
lJScrita, a Seção de Redação, 
elas 9 às 12:00 horas·. e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até '72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas. por quem de di
reito rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
teri or, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar. em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As as:>inaturas vencidas 
pod erão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFJCIAL 

-<:7'~ 
DIRETOR 

iranildo T1·indade Pontes 
DIÁRICS'@ciAL 

Impresso nas Oficinas da ll7'.prensa Oficial 
MACAPA- T. F. AMAPA 

~~ 
ASSINATURAS 

Anual 
Semestral. . 
Trünestral . 
Número avulso 

~ 

Cr$ 50,0 
(( 25,00 
(( 12,50 
(( 1,00 

«BRASÍLIA - Este Diá rio Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Impren sa da 

COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinao- A ~im de evitar soiução 
tes a verilicação do prazo de de continuidade no recebi
validad e de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a. 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
d·o talão de regist ro o mês e antecedência mínima de trinta 
o ano em que findará. [30) dias. 

"' 

2a. pêg. 

,..---
' As Repartições Públicas 
cingir-se~ão às , assinaturas 
anuais renl)vadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciutias, f'm qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibi!.itar "' 
remessa de valores acompa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi
çõ'bs dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na ' ·enda avulso acres
cida de Cr$1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

brasilei:o, casado, engenh eiro, portador da carteira i · to no CPF sob o nº 000.823.502; - os presentes 
de identidade nº 511.906 expedida pelo Serviço de ! reconhecido~ como os próprios por mim Tabelião E: 

Identificação do Estad0 de São Paulo, residente e ( pelas duas t estemunhas, no final nomt!adas e essi-
domiciliado na Rua P aulo Cesar de Andrade 222, nadas·, estas minhas conhecidas, do que dou fé, bem 
nesta cidade, inscrita no CPF sob o nº 000.577.467; como que da presente será enviada nota ao Registro 
3) Hildeb::>r to Nu nes Sangland, bresileiro, casado, de D~stribuição , na forma da lei. - E. pera~1te as 
indust rfal , portador da ca rteira de identidade n°. mesmas testemunhas, pelas autorga~tes e recipro-
15.97 !, expedida pelo Ministé rio do Exército, resi- camente outorgados me foi- dito: - Primeira· - que 
dente .e domiciliado nesta cidade, na Pnaia do , os três primeiros nomeados são os únicos sócios de 
Flamengo, 262, apartamento 702, insc rito no CPF \· sociedade por quotas denominada Mineração Itacoa
soq o n.U 003.992.507; 4) - SMELBA - Sociedade tiara Ltda., c.om sede na cidade de Macapá, Terri
melhoramentos da Baeia Amazô::üca Ltda., oom sede ·i tório Feder:a~ de Amapá, na Av. Iracema Canvão 
na cidade de São Paulo, na Rua Nova dos Portu- 1, Nunes, 196, inscrita no CGC sob n.o 05.9fH.891, au
gueses n .

0 
603, ~nsc-rita no CGC so b o I1.

0 62.975.02,4, 

1

. torizada a funcionar como empresa de mineração 
neste ato r epr esentados por seus procuradones Mau- pelo Alvará nº 1260, de 19 de novembro t:ie 1973, 
rídio Cegara , brasileiro, casado, engenheiro, resi- 1 do Ministro das Mi11as e Energia, com seu contrato 
dente e domiciliado na Rua Castro Alves n.0 907, 

1

. social arqui~ad o na Junta Com E' rcial do Território 
portador da carteira de i:derttidade_n(lmero 1.357.9134 , Federal do Amapá, sob o n.o 57/ 73, em 17 de s~
expedida pelo Registro Gera l de São Paulo, inseri- 1 tembro de 1973. - Segunda - que aqueles três 
to no CPF sob o nº 007.352.978 e Edoardo Oamiz outorgantes e reciprocamente out orgados ajustaram 
de Fonseca, adiante qualificado, conforme procura- com os demais a aclmissão destes na sociedade, bem 
.ção lavrada no 4.0 Tabelião de São Paulo, 'livro como a elevação do capital soc'ial para Cr$ 53.000,00 
643, fls. 27, que fica arquivada nestas Nvtas; 5) (C:inquenta e t rês mil cruzeiros). da seguinte forma: 
Eduardo Camiz de Fonseca Junior, brasil eiro , casa- a) - a primeira outorgante e reciprocamente ou-
do , economista, residente e domiciliado na cidade torgada, possuidora de 5.100 (cinco mil e cem) quotas, 
de Ribeirão Preto, na R ua Garibaldi, 1795, portador inteiramente realizadas, do capifal social, do valor 
da ca:nteira de ictentidade n.0 3.083.031 , expedida nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, cede 
pelo Serviço de Identificação do Estado de São e transfere, por esta e na melhor forma de direito, 
Paulo, inscrito no CPF sob o n.0 209.61 3.378, neste 100 (cem) quotas ao se.xto outorgante e reciproca-
ato representado por seu pai Edoardo Camiz de mente outorgado ·pelo preço correspondente ao va-
Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, residente e lor nomjn.al das mesmas, que neste ato recebe do 
domiciliado na cidade de São Paulo, na Rua Suécia, referido outorgante e reciprocamente outorgado, 
525, portador da carteira de identidade número pelo que lhe dá plena, geral e irrevogável quita-
5.518.219. expedida pelo Serviço de Identificação ção; b) - a segunda oMtorgante e reciprocamente 
de São Paulo, inscrito no CPF sob o n .0 010.041.238, outorgada, possuidora de 4.800 (quatro mil e oito-
conforme procuPação lavrada no 4º Cartório de No- ceatas) quotas, inteiramente realiladas, do capital 
t-as; de São Paulo, às fls. 166, do livro 834; 6) - social, do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzei~ 
Roberto de Miranda Côrtes, brasiléiro, desquitado, ' ro) cada uma, cede e transfere por esta e melhor 
advogado, residente e domiciliado nesta cidade na forma de diueito, 100 (cem) quotas ao sétimo ou-
Av. Atlântica, 2.112, aiJartAmento 603, portador da torgante e recipro<Jamente outorgado, pelo preço 
carteira de. iden tidade n .0 516.035, expedida pelo coPTespondente ao valor nominal das mesmas, que 
Instituto Felix Pacheco, inscrito no CPF sob o n.0 neste ato recebe da refedda outorgante e recipro-
004.085.657 e 7) - Carlos Alberto Marotta, brasi- camente outorgádo, pelo que lhe dá , plena, geral e 
leiro, casado, geólogo, residente e domiciliado nesta irrevogá~el quitação; c) - o aumelito d6 capital 
ddade na Av. Rui Barbosa, 100, apartamento 001, social, de C1·$ 10.000,00 (dez mil c·fuzeinos) para 
portador da carteira de identida<ile n.0 36.165-AP, Cr$ 53.000,00·•(cinquenta e três mil cruzeiros), é 
expedida pelo Território Federal do Amapá, inseri- subscri\,o com a expressa ren~ncia dos d-emais, pela 
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qusrta e pelo quinto outorgantes e reciprocamente 
outorgauos, sendo que a quarta subscreve 40.000 
(quarenta mil) e o quinto 3.000 (três mil) no vas 
quotas da sociedade, do mesmo valor nominal das 
já existentes , em um montante global, respectiva
mente, de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) e 
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiro!ó); d)- o quinto ou-
torgante integraliza neste ato o montante por ele 
subscrito mediante a incorpooação ao capital da 
sociedade dos d ireitos de pc!squisas de cassiterita 
de que é titular, representados p e 1 o s 
Alvará s n2s 856, 867 e 922 , expedida pelo 
Ministro das Minas e Energia e publicados no 
Diário Oficial de 29 de junho de 1973, 29 de ju-
nho de 1973 e de 6 de julho de 1973, respectiva
mente, todos eles referentes a áreas sitl:ladns no 
local denominado Rio das Tropas, município de 
Itaituba, Estado do Pará, conforme a descrição 
constan te dos alvarás referid os, e aos quais atribui 
o valor de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a ca
da um deles para o efeito da presente incorpora-
ção; a) - a quarta outorgante integra liza neste 
ato o montante por ela subscrit o mediante a incor
poração ao oapital da sociedade dos direitos de 
pesquisa de mtilo-diamante de q ue é titular, Pe
presentados pelos al~arás númevos 800, 832, 833 e 
858, exped idos pelo Ministro das Minas e Energia 
e publicados no Diário Oficial de 18 de j unho de 
1973; o primeiro, de 29 àe junho de 1973, o lált:imo 
e de 26 de junho de 1973, os demais, todos eles 
vefer;entes a área~ situadas no local denominado 
Rio das Tropas, município de Itaituba, Estado do 
Pará, conforme descrição constante dos alvatlás 
referidos, e aos quais atribui' o vo lor. de Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros) a c-ada um deles, paPa 
o efeito da presente incorporação; - Terceira 
que em àecorrência das cessões dt! quotas e do 
aumento de capital ora realizados, o «caput» da 
cláusula quart!a do contrato social passa a ter a 
seguinte vedalç>ão, permanecendo inalterados os seus 
parágrafos e as demais cláusulas: - Quarta -

· Capital Social - O Capital Social é da Cr$ 
53.000,00 ( cinquenta e tL'ês mil cruzeiros), dividido 
em 53.000 quotas do valor n0minal de C.r$ 1,00 
(hum cruzeiros) cada uma, estando totalmente in-

tegralizado e dis tribuído da seguinl!e maneira: 
Unigeo Geologia e Mineração S.A., 5.000 (cinco mil) 
quotas - O r$ 5.ooo,oo (cinco mil cru zeiros) 
Mineração Itajá Ltda., - 4.700 (quatro mil e se
tecentos) quotas - Cr$ 4.700,00 (quatro mil e se
tecentos cruzeiros) Hildoberto Nunes Sanglard 
100 (cem) quotas - Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) 
SMELBA - Sociedade de Melhoramentos da Ba
cia Amazônia Ltda., 4o.ooo (quarenta mil) quotas -
Cr$ 4o.ooo,oo (quarenta mil cruzeiros) - Eduardo 
Camiz da Fonseca Junior - 3.ooo (três mil) quó
tas - Cr$ 3.ooo,oo (três mil cruzeiros) - Roberto 
de MiPanda Côrt..es 1oo (cem) quotas 
Cr$ lo0,oo (cem cvuzeiros) Carlos Alberto Marotta 
- loo (cem) quotas - C r$ l oo,oo (cem oi'uzeiros) ; 
Quarta - que c&m o objetive de ampliar e desen
volver os negéc-ios sociais, reso lveram transf0rmar, 
como ora trans]ormam, a MineraçãCD Itaeoatiara 
Ltda., em uma sociedade anônima , ~ob a denomi
nação «Mir.er.ação Itacoatiara Sj A», que terá sede 
em Macapá, Terl)itório Federal do Amapá com obje
tivos ligeiramente modi-ficadoll e o mesmo eapital, 
de Cr$ 53.ooo,oo (cinquenta e três mil cruzeiros), 
dividido em 53,ooo (cinquenta e três mil) ações 
ordinárias, sendo 2. 12o (duas mil cento e vinte) 
nominativas e 5o.88o) cinquenta mil oitocentas e 
oitenta) ao portador, do valo11 nominal de Cr$ 1,oc 

j· 

(hum cruzeiro) cada uma; Quinta que cada um 
dos outorgantes e reciprocamente outorgados rece
be no capital da sociedade anônima um número de 
ações igual ao número de quotas que possuir da 
sociedade o1·a transformae<ia a saber: - Unigeo 
Geologia e Mineração S / A. , 5.ooo (cinco mil) ações 
ordinárias, ao portador integralmente r ealizadas; 
Mineração Itajá Ltda., 4.7oo (quatro mil e setecen
tas) ações ordinária~, ao portador, integralmE;nte 
realizadas; Hildeberto Nunes Sanglai'd , 1oo (cem) 
a~ões ondinávias, ao portlldor, integralmente reali
zadas; SMELBA Sociedade Melhoramentos da 
Bacia Amazônica Ltda., 4o.ooo (quarenta mil) ações 
ordinárias, sendo 37.R8o (trinta e sete mil oitoaen
tos e oitenta) ao portador e 2.12o (duas mil cento 
e vinte) nominatiuas, todas integralmente realizadas; 
Eduardo Camiz de F onseca Júnior, 3.ooo (três mil) 
ações ordinárias, ao portador, integralmente 
realizadas. - Roberto de Miranda Côrt~>s, loo 
(ce m) ações ordinárias a o p o r t a d o r, 
integralmen1te r ealizadas , Carlos Alberto Marotba, 
100 (cem) ações· ordinárias, ao portador, integralmen
te realizadas; - Sexta qu e a sociedade anônima 
«Mineração Itacoatiara S / A » na qua l é transformada 
a sociedade por quotas ~ e responsabilidade limita
da «Mineração Itacoati ara Ltda. », reger-se-á pelas 
disposições legais apl icáveis e p e lo e statuto social 
adiante transcrito, expressamente aceHo pelos ou
torgantes e r ecipnocamente outorgados, do teor se
guintes: «Mineração Itacoatiar.a S/ A» - Estatutos 
- Capítulo l - Denominação, sede, objeto e du
ração - Art. 1 Q Mineração Itacostiara S/ A., resul
tante da tuansformação a Mineração Ita~oatiara Ltda., 
se Pegerá pot estes Estatutos e disposição legais 
que lhe for-em aplicáveis . Art. 2º - A soc:iedade 
terá sede na oidade de Macapá, Territóri(1 Federal 
da AmApá, e podeuá criar. ou extinguir, ~or deli
beração da Diretoria , filiai•s, su cursais e agências 
em qualquer ponto do Território Nacional ou no 
estrangeiro. - Art. 3.0 - A sociedade terá por. 
objetivo a indústria e o comércio de minérios, em 
todas as suas modalidades, inclusive pesquisas, la
vra, beneficiamento, transpor te , embarque, comer-
cialização e exportação. - Em complemento R este 
objeto, a scciedade poderá criar empreendimentos 
industriais e comerciais, ou deles participar, bem 
como prestar-lhes assistência técnica e a3ministra
tiva. - Art. 4. 0 

- A sociedade terá prazo indeler
minado. - Capítulo li - Capital Social e Ações. 
- Art. 5.0 - O capital social é de Or$ 53.0.00,00 
(cinquenta e tvês mil cruzeiros), divididos em 53.000 
(cinquenta e três mil) ações ordinárias, do valor 
nominal de Cr $ 1,00 (hum cruzeko), cada uma , das 
quais 2.120 (dois mil cento e vinte) são nominati
vas, e 50.880 (cinquenta mil, oitocentos e oitenta), 
ao portador. Parágrafo 1º - As ações nominativas 
3ão inconvertciv.eis em a{) portador. Parágrafo 2.0 -

Cada ação dá direito a um voto na deliberações da 
Assembléia GHal. - Art. 6.0 - Os certificad~ 
ou títulos de ações serão assinados p0r dois Dire
tores, podendo ser emitidos títulos múltiplos. - Art. 
7.0 - Os adoni stas Utulares de ações nominativas 
que desejarem trartsferí-las a terceiros tenão de 
oferec~ -las , primeiramente, pelo mesmo p t-eço e 
mesmas condições de pagam ento, a todos os outros 
acionistas, através de carta registrada, indicando o 
nome do comprador potencial, preço e condi<;ões 
de pagamento. - D ecorridos trinta dias sem que 
um ou m ais acionistas t enham aceitado comprar a 
total·idade das ações oferecidas, o a cionista preten
dente à vend a poderá efetivá-la , nas condições in
dicadas e em favor do ~andidato a ~omprador, nos 
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trinta dias .çeguintes, após a qual terá de r-enovar 
a consulta aos demais, ao persistir seu interesse na 
venda. - Capítulo IV - Diret oria - - Art . 8Q- A 

, sociedade será ad minist rada por um a Diretoria 
composta de dois a _quatro membros, sem designa
são espêcífica, residentes no país , acionistas ou não, 
eleitos pela Assembléia Geral Ordinária . Parágrafo 
primeiro - O mandato dos membros da Diretoria 
t e rá a duração de um ano, permitida a reeleição, 
prorrogando-se aútomaticamente a t~ a eleição e 
posse dos seus substitutos. Parágrafo segurtdo -A 
investidura em cargo da Diretoria far-se-á por 
termo la vrado no livro de Atas de H.euniões da 
Diretoria, assinado pelo respectivo diretor, dispen
sada tal formalidade nos casos de re.eleição. - Pa
r ágrafo terceiro Antes de entrar no exercício 
de suas futações, cada d~retor caucionará a sua 
gestão com cinquenta açõfs da socied11de, dele 
próprio ou de tuceiros. A11t. 9º- N,1 caso de vagai' 
um dos ca rgos da Diretoria, será imediatamente 
convocada uma assembléia geral para eleição do 
novo diretor, com mandato até 1:2 realização da 
próxima assembléia ger?. l ordinária. - Art. 10.o -
Cabe à Diretor ia a orier~tação geral dos negocJOs 
da Sociedade, tendo atl>ibuições e poderes q ue 
a .lei lhe confere - Parágrafo Único Nos 
poderes da Direboria incluem os de adquirir, alie
nav ou gravar bens imóveis ou níveis, indP.penden-
temente de anuêncía prévia da Asse mbléia Geral, 
bem como os de prestar fiangas ou avais no inte~ 
:resse da S:)ciedade. - Art. 11º - As atribuições 
int ernas dos Diretores serão d~stribuídas e fixadas 
em reunião da Diretoria. - Art. 122 Os diretol'es 
reunin--se-ão Sú mpre que for necessário e as suas 
rssoluções ou dedsões const arão. do Livro de Atas 
das Reuniões da Diretori.a. - Art. 13º- A remu
néraQão da Diretoria s~ rá fixada anualmente por 
uma comissão de dois membros, eleito's pela Assem
bléia Geral Ordinária. - Art. 142 - Para respon
sabilizar a Sociedade, na g~:stão dos negó4ios so! 
ciais, transigir e representá-la em Juízo ou fora 
dele, é necessá rio a sssinatuva <ie, no mínimo dois 
diretores, ou de um deles como um pr.ocurador, ou 
de· dois procuradores constituídos em nome da so-
ciedade, mediante instrumento regular na qual cons
tarão os atos e operações qua poderão ser praticados. 
Parágrafo únko -A outorga de procuração pana os l 
fins previstos neste al'}tigo só poder á ser feita por 1 

dois diretores ou n.o mínimo três diretores quando I 
a Diretoria fo r composta da quatro membros. - \ 
Capítulo V - Conselho Fiscal. - Art. 152 - O I 
Conselho Fiscal seré. composto de tFês membros ·· 
efetivos e suplentes em igual núm e·ro residentes 
n0 país , acionistas ou não, eleit0s anualmente, pela 
Assembléia Geral Ordinária, que poderá re elegê
los. - Parág rafo prim ei·ro - O Conselho Fiscal 
tem as atribuições e os poderes que a lei lhe con
fere. - Parágrafo segundo - A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será fixada pela As
sembléia Geral que os eleger. Capítulo - VI -
Assembléia Geral. Art. 16º - A Assembléia Garal 
r.eunir-se-á , ordina:r;iamente, nos quatrD primeiros 
meses após a terminação d0 exercício soda~ e ex
traordinariamente sempre que os interesses sociais 
o exigirem. Parágrafo único - O presidente da 
Assembléia Geral será um dos diretores da Socie
dade. - Par·a compor a mesa que dirigirá os tra
balhos da Assembléia, o diretor. conv idará um acio
nista entre os p resentes para servir como secretá
rio . - Capítulo VII - Exercício social. Art. 17º -
O exercício social termina em 31 de dez~mlsro de 
cada ano. - Aut. 18º No fim de cada exercício 

proceder-se-á ao levantc. mento do inventário e do 
,balanço geral, com observâa.:ia das prescrições legais 
·e do lucro líquido verificaàC' r)ed uzir-'sf -ão; a) -
5% (cinco por cento) para a constituição do fundo 
de reserva legal, até que alcance o J.imite le g~ll; b) 
- a quantia necessária a crHério da Assêmbléia 
Geral, para a aonstituição de reservas especiais. 
Parágrafo único - O saldo, se hou.vr::r, ficará a 
disposição da Assembléia Gera~, qu.e fixarão os 
dLvidendos a serem distr.ibuídos aos acionistas ou 
ordenará a t ra nsfe rência do saldo para o· exer
cício seguinte. - Capitulo VIII - Disposições ge
uais e transitórias. - - Art. 19º - Os dividendos não 
reclamados dentro de cinco anos, a contar da data 
do anúncio do seu pagamento, p resc reverão a fa
vor da Sooiedade. Art. 20º - A Sociedade enhará 
em liquid·ação nos casos e pela fo rma previst a na 
lei. - Sétima -que, a Sociedade Anônima man
tém, sem solução de continuidade, todos os direi
tos e oprigações que compunham o patrimônio da 
Sociedade transformada. - Oitava .. _:__ que concor-
davam ém nom ear. para a Diretoria, com mandato 
até a tealização da primeira Assembléia Geoal Or
dinária da Sociedade: Francisco de Paula da Costa 
Carvalho, Já qualific:ado, Robert Abel Anthcny 
Couer, sul-africano, casado, industr.ial, portador da 
carteina de identidade modelo 19, n2 1.185.706, ex
pedida pelo Serviço de Registro de Estrangtiros 
da GB, residente e domiciliado nesta cidade, na 
Av. Delfim Moreira, 12, apartamento 301, inscrito 
no CP!l' sob o n.0 307.635.927 e Roberto de Miran
da C0rtes, já qualificado, ficando os mesmos Em
possados, desde logo, ' sem prejuízo da caução 
a que estão sujeitos . - Nona - que concor
~avam em nomear pa ra m embros do 
do Conselho Fiscal, também C'Om mandato . até . a 
realização da primeira Assembléia Geral Or din&ria 
Celso Vidal Gomes, brasileira, casado, advogado, 
domiciliada· e residente nesta cidade, na Rua Sá 

· Ferreira n. 0 96, apartamento 802, portador da car
t eira de identlidade da DAB-GB, nº 3.120; Hélio 
Limoeiro, brasi leiro, casado, contador, domiciliado 
e vesidente nesta cidade, na Rua Gui.lherme Mar
cani, 66, apartamento 205, portador d a carteira de 
identidade do Instituto Felix Pacheco, n.0 2.065.912; 
Álvaro Moraes, brasileiro, casado, economista, do
miciliado a residente nesta cidade na Rua Vol un
uários da Pátria n .O 61 , apartamento 804, portador 
da carteira de ·identidade n. 0 2043, emitida pelo 
C.R.F.. Profissionais, 1ª Região, para membros efe 
tivos e Sérgio Luiz de Menezes Majella , brasileiro, 
ca·sado, advogado , domiciliado e residente nesta 
cidade na Rua Hilário de Goveia n.~ 103, apar
tamento 1.001 , portador da carteira de idenfudad e 
da DAB-GB, n.0 11.534; Aaibal Moreira dos Santos, 
·português, oasado, técnico em contabilidade, do
midliado e r esidente nesta cidade, na rua José 
Veríssimo, 19, apartamento 306, p0rtador da car
teira de identidade n. 0 1.031.252 expedida ' pelo Ser
viço dé Registro de Estrangeiros GB; Coaracy 
Gentil Monteir-o Nunes Filho, br.asileiro, casado, 
advogado, domiciliado e residente nesta cidade na · 
Rua Bar.ão de Icaraí, 44, apar>tamento 11, portador 

. da carteina de identidade da DAB-GB n.0 17907, 
para membros suplentes. - Décima - que no-
meavam para constituir a comissão a que se re-. 
fere o art. 13 dos Estatutos Sociais, Pedro Diógo. 
dos Santos, contador e Joaquim Dias, rconomista, 
brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta , 
cidade. - Décima Primeka - que - atribuíam a 

·cada membro do Conselho Fiscal quando em exer-, 
cício, a r:emúneração anual. de ·Cr$ 100,00 (cem 
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cruzeiros). Finalmente pelos outorgantes e 
Peciprocamente outorgados me foi dito que aceitam 
o presente como está redigida. E de como 
assim e disseram de que dou fé, me pediram este 
instrumento que fiz lavrar por meu Substituto 
Danilo Camalini, outorgaram, aceitaram e assinam 
depois l'ie lhEs ser lido e às testem1;1nhas, José 
!ale Ferreira e Fernando Carlos Dionísio Gaspar 
perante mim Efigard Cos;ta Filho. Tabelião que o 
subscrevo. - (AS) Francisco de Paula da Costa 
Carvalho. - pp. Roberto de Miranda Côrtles. Sa
muel Fineberg. - Wildeberto Nunes Sanglard. 
pp. Maurício Cebat•a . - pp. Edoardo Camiz de 
F onséca. - pp. EJdoar·do Camiz de Fonseca. - Ro-
berto de Miranda Côrtes. Carlos Alberto 1 

Marotta. - Test. José Iale Ferreira. - Fernando 
Carlos Dionisio Gaspar. - Extraída por certidão 
h oje, 19 de julho de 1974. Eu, - Dionísio 
Oonstanbino de Sou.za, escre~ente auxiliar 
datilografei. E eu, Danílo Canalini e subscrevo 
e assina. 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
despacho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arqui
vada sob o número 0609. 

Macapá, OS de agosto de 1976. 

Osilano Leite Filho 
Secretário Geral - JUCAP 

Substitll!to 

Convênio Nº 0012/76-CJ. 
<::onvênio que celebram o Governo do Terri

tório Federal do Amapá e a Companhia de Agua e Esgoto 
do Amapá - CAESA, objetivando a Execução dos Servi
qos de 11ratamento da Agua de~ s · Pisci-nas Olimpiea e Semi
Ollmpica, de Propriedade daquele Organismo Público. 

A e primeiro (Iº) dia do mês de agosto do ano de 
hum mil novecentos e setenta e seis (1976), no l"aláoio do 
SetentriãG, nesta cidadQ de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapil., de um lado o Govemo de Tervitório 
Federa l do Amapá, representada neste ate pelo Excelentís
slmo Senhor Secretádo de Educação e Cultura Luiz Ribei
ro de Almeida, daqui por diante denominado simplesmente 
Governo e a Companhia <ile Agua e Esgoto do Amapá, 
re"resentacia pelo seu Diretor-Presidente, Senher J e sé 
Maria Papaléo Paes, doravante designada CAESA, resol
vem de aomum aeordo firmar o presente Convênio, cons
tante das eláusu las e condicõn que seg-uem: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O presente 
Convênio foi elaborado com embasamento no que dispõe o 
artigo 18, Item XVH do Del!reto-Lel n º 411, de 08 de ja
neiro de 19119 e ãJínea «c», artigo 17 do Decreto-Lei n2 490 
de 04 de março de 1969, combinado ainda aom o Decreto 
(N) nº 034 de 1.0/10/75. 

Clét.~sula Segunda - Objetivo: Objetiva o presente 
Convênio, a execução dos serviço~ de tratamento de água 
das piscinas, Olímpica e Semi-Ollmpica de propriedade do 
Governo. 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - Do GQVE~rno: 

a) - desthl,ar recursos, para atender a execução do 
presente Cortvênlo, no valor de ~r$-150.000,00 (cento e cin
coenta mil cruzeiros) correBpondente a e periCJdo d·e 1 ~ de 
agosto a 31 de dezembro de 1976. 

b) - recuperar quando necessário, os equipamentos 
que compõem o sistema de tratamento de água das pisci
nas Olímf)ioa e Semi-Oifn.pica. 

II - Da CAESA: 

a) - operação d iária do equipamento eletromecânico 
das p laclnas Ollmpica e Semi-Olímpica; 

b) - controle diário das características físicas, qu(mi
eas de padrão de balneabilldade das piscinas Olimpleas e 
Semi-Olímpica; 

c) - tratamento físiao e químico da água das pisci
nas Ollmplea e Se mi-Olfmplca; 

d) - realizar, quando necessário, os serviços de des
montagem e montage m dos equipamentos porventura da
nificados; 

e) - fornecer através do documento bastante ao 
Governo, caso neeessário, relação das peças danificadas, 
que exijam recuperação; 

f) - fornecer através do documento bastante ao 
Governo, relação dos serviços necessários a recuperaçãe 
do equipamento porvf' ntu1·a danificado; 

g) - fornecer através do documento bastante ao 
Governo, a escala de utilização àa8 piscinas Olímpica e 
Semi-Olímpica, respeitado o tempe necessário aos serviços 
de tratamento da água; 

h) - depositar em q uà lquer dos estabelecimentos 
barieários oficiais existentes nesta capital, a importância 
destinada para execuçãe deste Convêlllo e prevista na Eláu
sula Terceira - Obrigaçõ es, item I. letra «a >>, enquan~ 
não for utilizada para as reais finalidades que lhe derem 
or igem; 

i) - adquirir e transportar t odos os produtos quími
cos necessários para dar fiel cumprimento ae previsto na 
Cláusula S egunda - O bjetivo, deste Instrumento; 

j) - ao pagamento de mão-de-nhrl'l . hPm ""m". 
obrlgaçoe~ decorrentes de encargos sociais e Eie natureza 
trabalhista. 

Cláusula Quarta - Execução: A execução dos ser
viços previstc:~s na Glá us ula Terceira. item li , caberá a 
C AESA e obedecerá o plano éle aplicação anexo, devida
mente aprovado p elo Governo. 

Cláusula Quinta - Vigência: O presente Convênio 
vig!rá a partir de sue publicação no Diário Oficial do Go
verno até 31 de dezembro 1976. 

Cláusula Sexta - Presta ção de Contas: Improrroga
velmente a CAESA pr~stará contas dos recursos recebidus 
d9 Governo, até 30 (trinta) dia s após o término da vigên
cia deste Instrumento, ant e a SecrQtaria de Administração 
e Finanças. 

Gláusula Sétima - Prazos: A CAESA cumprirá obri
gatoriamente o Plano de AJi)licação anexo que faz parte 
integrante e inS<'Parável deste inst rumento, dentro do prazo 
previsto na Clá nsula Quinta, comprovando com documentos 
bastante e suficiente s as despesa s efetuadas, sem deixar 
de observar o prazo de prestação de contas estipulado na· 
Cláusula Sexta. 

Cláusula Oitava - Tomada de ('ontas: A desobedlên-: 
ela pêla CAESA de qualquer pazo estabeleciào neste 
Convênio, provocará a tomada de oontas pelo G0verno, 
através de seu órgão ct~mpetente. 

Cláusula Nona - Dotação: Correrá a despesa para 
execuç.ão deste Convênio, por conta do Fundo da Pariicf
paçãe dos Estados, Distrito Federal e Territórios - Pro
gr a ma 68390213.415 - Elemento de Ii)espesa 4. 1.2.0 - Em
penho n.0 1.189 no valor de Cr$ 150.000,00 (cento e eincoen
ta mil cr uzeiros). 

Cláusuia Décima - Cronogra ma de Desembolso: Os 
recursos definidos neste Convêni o serão transferidos pelo 
Governo através dia Secretaria de Admir.1istração e Finan
ças à CAESA após a publicação deste instrumento no 
Diário OficiaL 

Cláusula Décima Primeira - Rescisão: A inob~er
vância de qualquer cláusula, condi ção ou obrigação do 
presente Convênio, bem como por motivo de conveni~ncia 
ou por acordo entre as part es convenentes , provocarA sua 
imediata rescisão, independentemente de notifica~;ão ou 
interpelação judicial , fieando ainda passh•el das providên
cias consignadas na Cláusula Sexta des te ajuste. 

Cláusula Décima Segunda - Foro: l"ar11 dirimir 
qu;~isquer dúvidas surgidas em consequência do não cum
pl·imento deste Instrume nto, de comum :1cnrào a1 partes 
lntereSisadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, Capi
ta l do TerritóriG Fed eral do Amapá , com exclusão de 
qualquer ou tro por mais privilegiado que seja. 
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E. para f irmeza e validade do que fi cou estipulado, 
lavrou-se o presente termo que depeis de lido e achado 
confor me, foi a sE f nado pelas partes col'l veneRtes, ~m dez 
(10) v~as de igual teor e forma para o mesmo flm e na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, O 1 de agost0 de 1976. 

Luiz Ribeiro de Almeida 
Governo 

José Maria ·Papaléo Paes 
CAESA 

Tes te munhas 

Prefe'itura Jl1unicipal de .JJ1acapá 

TERMO DE CONTRATO 

Contrato .de Arrendamento que entre si fazem 
a Pcefeitura Municipal de Macapá e o Sr. Ar
naldo Lopes de Almeida, na fo rma abaixo: 

Aos vinte (20) dias do mês de agosto do ano de hum 
m il novecentos e setenta e seis (1976), no Paládo 31 de 
MarQO, presentes a Prefeitura IV!.lun!cipal de Macapá, repre
senhada pelo Exmo.-sr. Prefeito Cleiton Figueiredo dE) 
Azevede, doravante denominada Prefeitura, e o Sr. Arnaldo 
Lopes de Almeida , a seguir denominado Arrendatário, . f ir· 
mam 0 presente Contrnto, acordadas as cláusulas e condi· 
ções seguintes: 

Cláusula Primeira -- Do Fundamento Legal 

O presente Cor:Jtrato de Arrendamento foi elaborado 
de conformidade ocm a Carta-Convite n2 68f76<:P LMSA, 
de 28 de junho de 1976. 

Cláusula Segunda - Do Objetivo 

O prE'sente Contrato tem por objetivo o arrenqamen
to do Bar, localizado na · par te interna do Estádio Municipal 
«Gllcério de Souza Marques». 

Cláusula Terceira - Do Aluguel 

O Arrendatário pagará mensalmente o aluguel f!xádo 
em Cr$ 913,00 (novecentos e treze cruzeiros) à Tesouraria 
da Prefeitura, até o dia cinco t5J do mês subsequente ao 
vencido. 

Cláusula QU!wta - Do PrazG 

O presente Contrat0 te rá o prazo de quatro ( 4) meses 
e doze (12) dias, a contar da data de sua assinatura, at é 31 
de dezein bro do an o em curso. 

Cláusula Quinta - da Exploração do Bar 

Ao Arrendatár io é assegurado somente a exclusivi
dade para vendas de cerveja e , refrigerantes, preferencial
mente condicionados em lat a, como t ambém de cigarros, 
nos dias de jogos pr.ogr amados pela Federação A_mapaense 
de Desportos, ficando assegurado a outros interessados a 
venda de prc.dutos diferentes daqueles comercial izados 
pelo Arrendatário, desde que ~ati~façam as nor mas admi
nistrativas da Prefeitura. 

Cláusula Sexta - Das Oprigações 

Obriga-se o arrendatário: 

I - a comereializar as mercadorias em consonância 
com os preços estipulados pelo r espectivo ór gão controlado t• 
de preços neste Território; 

II - a não alterar as estrut uras do bar; 

III - a não sub-locar o bar total ou parcialmente; 
• 

IV - a pagar todos os tributos, p reçcs e demais en-
cargos oriundos do bar , que serão de sua inteira e total 
r e sponsabilidade ; 

V - a come rvar sempre limpa a área ocupada; 

VI - a passuil· aparelhos Indispensáveis ao bom 
funcionamento do . bar, tais como: geladeira, freezer, esteri
lizador e demais utensillos de copa e cozinha; 

vn - a manter os attarelhos e utensílios limpes, as
seados, dentr o do padrão máximo de higiene; 

VIII - 1a ter um r elacionamento amigável, atenden
do com aten~ão e cordialidade; 

IX - a entregar o bar em perfeitas condições, como 
aqui declara tê-lo r ec;ebldo. · 

ClRusula Sétima - Da Res,: iio 

Este Cõnt rat0 poderá ser rescinldido de plena direito 
independentemente de interpelação ou no ti fi cação judicial, 
por inaGllmplemento de qualquer de suas Cláusulas ou 
condições, ou pela superveniência da norma legal que o 
terne mat<>.rial ou formalmente impraticável. 

Cláusala Oitava Do Foro 

Fica eleito o I"oro de Macapá c;:emrenú nc!a de cyual
quev outro, por m ais ortvllegiado que seja, para resolv er 
as questões que porventura forem suscitadas. 

El PO.r e~tarem d e aaordo, justo e ace rtado, assinam 
o presente Contràto em einao (5) vias, de igubl teor e for
ma, na presença de duas (2l testemunhas e comprometem
se a tornarem válidas, firmes e valiosas as obrigações 
aqui assumidas. · 

Maeapá l Ap), 19 de agosto cle 1976. 

E:leiton liliguelredo de Azevedo 
_Prefe)to Municipal de :v:racapá 

Contratante 

Arnaldo Lopes de Almeida 
Contratado 

Testemunlhas: Ilegíveis 

Cruzeiro Esporte Clube 
Fundado em 15 d e novembro de 1.967 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

Ar t. 412 - A exi-stência do C::ruzeirt> Esporte Clube, 
será pelo patrimônio existente, pelas promoções sociais 'em 
benefício de seus cofres soc.:ia!s e o pagamento de jóias e 
mensalidades arrecadadas de seu quDdro social. 

Capít ulo -V 

Dos Distintivos 

Art. '122 - O Cruzeiro E!!porte Clube , terá como 
distintivo: 

a) - bandeira; 

b ) - emblemas. 

Art. 43.0 
- A bandeira que é o d istintivo máximo 

do Clube, será nas seguintes cores e d imensões: 

a ) - cores: azul e bra nco 

b) - dimensões: um metro por setenta e cinco (i5) 
centím'~tros. 

Art. 44.0 
- O eml!llema será dfo formato especial c.fe 

côr azul, no qual · figurarão cinco (5) estrelas, ou as iniaials 
do Clube. 

. Art. 45.0 
- O Cruzeiro Esport e Clube, terá quatrõ-

( 4) tipos de uniformes oficiais, nos seguintes padrões e 
cores: 

§ 1'. 0 - O primeir o utli forme constará de camisas 
azuis , c0m os colarinhos e punhos brancos; ca lções bra ncos 
com listas azuis em posiQão vertica l. 

§ 2.0 
- O segundo uniforme será r epresentado com 

camisas e calções totalmente bra ncos. 

§ 3.0 - O terceiro uniforme será: camisa s brancas 
com aolarinhos e punhos azuis e c:alções azu is eom listas 

1 ver tica is bra ncas. 

r 
· § 4.0 

- O quarto uniforme será representad0 por 
camisas e calções totalmente azuis. 

I 
•
1
. § 5.0 - As meias serão de cores: t oda branca ou toda 

azul; ou aind:;~ azul e brancas. 
i 
1 (Con\inua no próximo nY,mero) 


	

